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OBJETO:

Credenciamento de empresas especializadas para a

conÍecção de próteses dentárias que repõem ou
restauram os dentes ausentes ou perdidos na arcada

superior e inferior, iunto aos usuários atendidos pela

Rede Municipal de Saúde de São Benedito/CE,
conforme procedimentos e valores constartes na

tabela do Sistema Único de Saúde (SUS), respeitando
os valores vigentes ao SIGTAP (Sistema de

Gerenciamento da Tabela SUS)

PERÍODO INICIAL DO CREDENCIAMENTO: O9,IO5I2O25 iI ZZ IOSIZOZS.

O CREDENCIAMENTO FICARÁ PERMANENTEMENTE ABERTO DURANTE A VIGÊNCIA
DO EDITAL.

RECIMENTO: Lei Federal na 14.1,33121, e alterações, Decreto Municipal ne 5412023 e demais
disposições legais aplicáveis à espécie.

MAIORES INFORMAÇÕES: O editaI na íntegra e todos os seus anexos estão à disposição no sítio
\\ rr'\\ .s.robc'ned ito.ce.gov.br e Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP
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São Benedito

EDITAL DE CREDENCIAMENTO NO 9OOOZ2O2s.CRED

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2025.05.02.01

o SECRETÁRIo or saÚof po uuttlcÍpIo oE sÃO BENEDITO/CE, no uso de suas atribuições, torna
público, para conhecimento dos interessados, a realização de Credenciamento de empresas especializadas
para a confecçào de próteses dentárias que repõem ou restauram os dentes ausentes ou perdidos na arcada
superior e inferior, junto aos usuários atendidos pela Rede Municipal de Saúde de São Benedito/CE, conforme
procedimentos e valores constantes na tabela do Sistema Único de Saúde (SUS), respeitando os valores
vigentes ao SIGTAP (Sistema de Gerenciamento da Tabela SUS), conforme descrito nesse edital e seus anexos,
e nos termos da Lei Federal no 14.133 de 1a de abril de 2021 e Decreto Municipal na 5412023.

1. DO OBfETO:
1.1. Constitui objeto do presente edital, o Credenciamento de empresas especializadas para a confecçào de
próteses dentárias que repôem ou restauram os dentes ausentes ou perdidos na arcada superior e inferior,
junto aos usuários atendidos pela Rede Municipal de Saúde de São Benedito/CE, conforme procedimentos e
valores constantes na tabela do Sistema Único de Saúde (SUS), respeitando os valores vigentes ao SIGTAP
(Sistema de Cerenciamento da Tabela SUS).

1.2. As clínicas credenciadas prestarão os serviços conforme se fizer necessário, mediante autorização da
SECRETARIA DE SAÚDE do Município São Benedito/CE, após assinatura do contrato, nos termos da minuta
constante deste Edital e seus anexos.
'1.3. As empresas credenciadas prestarão os serviços contratados nas unidades de saúde disponibilizadas pelo
Município de São Benedito, devidamente equipadas e organizadas para esse fim, conforme as exigências
teicnicas e operacionais estipuladas no Termo de Referência, anexo ao Edital, Caberá às credenciadas o
fornecimento de toda a mão de obra especializada, insumos e materiais necessários à execução integral dos
serviços de confecção de próteses dentárias, em conformidade com os protocolos clínicos e diretrizes
estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde.

2. DA LEGTSLAçÃO
2.1. Lei na 14.133 de "1e10412021., e suas alterações, que rêgulamenta o art.37, inciso XXI, da Constituição
Federal, institui normas para licitaçôes e contratos da Administração Pública e dá outras providências.
2.2. Decreto Municipal ne 5412023.

2.3. Constitu ição Federal de1988,art. 199, § 1" onde cita que as entidades privadas podem participar de forma
complementar na oÍerta de serviços de saúde, porém as entidades filantrópicas têm preferência.
2.4. Lei na 8.080, de 1910917990, regulamentada pelo Decreto nc 7.508, de 281061201.1., que dispõe sobre a

organizaçâo do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação
Inter Íederativa, e dá outras providências.
2.5. Lei na "12.701 de 2717U2009, e suas alterações, que dispõe sobre â certiÍicação das entidades beneficentes
de assistência social.
2.6. Resolução da Diretoria Colegiada/ANVIS A na 63, de2511112011, e suas alterações, que dispõe sobre os

requisitos de Boas Práticas de Funcionamento para os Serviços de Saúde, fundamentados na qualificação, na
humanização da atenção e gestão e na reduçâo e controle dos riscos aos usuários do SUS e o meio ambiente.
2.7. Resolução da Diretoria Colegiada/ANVIS A n' 36, de 2510712013, e suas alterações, que institui açôes para
a segurança do paciente em serviços de saúde.
2.8. Portaria ne 2.567, de 25 de novembro de 2016, Ministério da Saúde, que dispõe sobre a participação
complementar da iniciativa privada na execução de ações e serviços de saúde no Sistema Único de Saúde
(sus).

DAS CONDIÇÕES DO CREDENCIAMENTO:
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3.1. Os interessados em se credenciar, nos termos do objeto deste edital, deverâo enviar os documentos
indicados no item 4 deste edital, juntamente com o requerimento de credenciamento (modelo anexo III) para
o email: .re dr'rcia rl-UUl!]!]].1fl]]!s]]]:]ill'!t]]t neste caso os documentos devem ser assinados e autenticados
preferencialmente de forma digital.

(DECRETO 5412023, Art. 268. O interessado dnerá apresentar

exclusíztamente por meío eletrôníco a documentação para aaaliaçã.o pelo agente

de contratação ou da comissão especial de credenciamento desígnada)

3.2. Para a adesão ao credenciamento ser formalizada na primeira publicação (prazo inicial), os interessados
deverão encaminhar a documentação de habilitação por meio eletrônico e-mail:
! L!:dt!j-!r]lI:túU.1]úqg!!]1iqu, com vistas à habilitação e à Íormalização do pedido de credenciamento, no
prazo de 10 (dez) dias úteis após o início do credenciamento, no período de ogll'tzl?l. L 2710512025.

3.3. O credenciamento Íicará permanentemente aberto durante a vigência do edital.
3.4. Este Edital estará vigente durante 12 meses, a contar de sua publicação, podendo ser prorrogado esse

prazo por iguais e sucessivos períodos.
3.5. Após o prazo inicial a que se refere o subitem 3.2, novos inteÍessados poderão requerer o credenciamento,
desde que comprovem o atendimento dos requisitos de habilitação do presente edital, durante o seu período
de vigência.
3.6. Não poderão se credenciar ou participar da execução do contrato, direta ou indiretamente:
a) Pessoas fisicas ou jurídicas cumprindo sanção que as impeça de participar de licitações ou ser contÍatada
pela Administração Pública;
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe funçâo no
credenciamento ou atue na fiscalizaçâo ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau;
c) enrpresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei na 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;

d) pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho inÍantil, por submissão de trabalhadores a

condiçôes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;
e) agente público do órgão contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito
de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a

rratéria.
3.7. A inscriçâo de interessados no credenciamento implica a aceitação integral e irrestrita de todas as

condições estabelecidas no edital de credenciamento.

DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO / CREDENCIAMENTO:

PESSSOA JURÍDICA

4.1,1. FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO, confoTme modelo Anexo III.

4."1.2. HABTLTTAçÃO rURÍDrCA:
4.1.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

4.1.
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São Benedito

,1. 1.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à veriÍicação da autenticidade no sítio
lrllt'.:;/rrrrrr.trrr.hr/('nrlrr(,sts-r,-nUgoLi()s/Dt-br/L'mr\rür'nJLrd()r':
4.1.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administrâdores;
4.1.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficia I da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DliEl/N41..

L]-ZZ-d,' ]-§-dclrnisr-d§ :02O
4.1 .2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua

sede, acompanhada de documento conlprobatório de seus administradores;
4.1.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas

lurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
scde a matriz;
4.1.2.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, alem do re8istro de que trata o art. 107 da Lci n'' 5.764. dc I6 dc dczcrrrbro l97t;
4.1 .2.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

4.1.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
4.1.3.1. Prova de inscrição noCadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

4.1.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntâmente pela Secretaria da Receitâ Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uniâo (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Con unta no 1.751, de
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
4.1.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

4.1.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do TÍtulo VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1a de maio de 1943;

4.1.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal/distrital relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o obieto contratual;
4.1.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
4.1.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital relacionados ao obieto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
4.1 .3.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estaduâl e municipal.

4.1,4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA:
4.1.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante,
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participâção na licitação, ou de sociedade simples



4.1,4.2. Certidâo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei no 14.133, de
2027, aÍl.69, caput, inciso II).

4.1.5. QUALIFICAçÃOTÉCNICA:
4.1.5.1. Comprovação de aptidão para a prestaçâo de serviços similares de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o obieto desta contratação, ou com o item/grupo pertinente, por meio
da apresentação de atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
4.1.5.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da Íilial do
fornecedor.
4.'1.5.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.
4.1.5.4. Registro da empresa junto ao Conselho Regional de Odontologia (CRO) competente da respectiva
jurisdição, em situação regular;
4.1.5.5. Relação da equipe técnica que prestará os serviços, com relação explícita dos profissionais, a

qualificação, a comprovação de regularidade junto ao Conselho Regional de Odontologia (CRO) competente
da respectiva ju risdição;
4.1 .5.6. Apresentar comprovação de que os profissionais indicados no subitem anterior possuem experiência
comprovada na realização dos serviços obieto deste credenciamento e demais condições previstas na Tabela
SICTAP.
4.1.5.7. Os profissionais indicados conÍorme subitens anteriores poderão ser substituídos antes ou após a

contratação, desde que por proÍissionais que atendam às exigências deste edital, e tenham qualificaçào e

experiência igual ou superior aos já indicados.
4.1.5.8. Declaração da empresa de que se responsabiliza pelo fornecimento integral dos insumos, materiais
odontológicos e equipamentos portáteis necessários à confecção e adaptação das próteses dentárias, bem como
pela observância dos protocolos clínicos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde e pela Iegislação
sar.ritária vigente.
4.7.5.9. Declaraçâo da empresa de que os serviços serão realizados nas instalações disponibilizadas pelo
Município, conforme a organização logística da Secretaria de Saúde, com observância das normas de
biossegurança, ergonomia e vigilânciâ sanitária.

4.7.6. DECLARAçÃO
4.1,6.1. DECLARAÇÁO CON.IUN'|'4, conforme modelo Anexo I

4.2. Todos os documentos exigidos deverão estar dentro de seus prazos de validade. Inexistind o prazo de
validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedições/emissões não ultrapassem a 60 (sessenta) dias
da data final do prazo inicial para o envio da documentação, salvo disposição contrária especifica em lei.
4.3. Os interessados que preencherem os requisitos acima, no que lhes for aplicável, serão considerados
aptos para o credenciamento.

5. DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO
5.,l. O interessado que atender a todos os requisitos previstos no Edital de Credenciamento será julgado
habilitado e, portanto, credenciado no órgão ou entidade contratante, encontrando-se apto a prestar os serviços
para os quais foi credenciado.
5.2. O resultado do credenciamento será publicado no Diário Oficial do Município, Jornal de Grande
Circulação e divulgado no Portal Nacional de Contrataçõ€s Públicas - PNCP e no sítio eletrônico oÍicial do
Município de São Benedito(CE) após o encerramento do prazo inicial de credenciamento.
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São Benedito

5.3. O resultado do credenciamento de novos interessados após o encerramento do prazo inicial, será

publicado no prazo de até 5 (cinco) dias úteÍs no Diário Oficial do Município, Jornal de Grande Circulação e

divulgado no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas - PNCP e no sítio eletrônico oficial do Município de
Sào Benedito(CE), contados da data do encaminhamento da documentação de habilitação por parte do
interessado para o e-mail: err,clcnçia nrt.rrlo[rntsbr,r sntail.coln,
5.4. Caberá recurso, com efeito suspensivo, nos casos de habilitação ou inabilitação do credenciamento, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação, nos termos dos subitens 5.2 e 5.3.

5.5, Os recursos deverão ser enviados pelo e-mail: clctlt ncia men topnrsb«,grna il.conr e serão dirigidos à

autoridade máxima do órgão ou entidade contratante por intermédio do Agente de Contratação, o qual poderá
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo, devidamente
informados-

(DECRETO 54/202i, art.271, § 3'Os recursos serdo recebídos por meio

elefrônico e serão dírigídos à autoridade máxima do órgdo ou entidade contratante
por intermédío do agente de contratação ou d.a comíssão especial de credenciamento

dasignada, o qual poderá reconsiderar sua decisdo, no prazo de 5 (cínco) dias úteís,

ou, nesse mesml prazo, fazê-lo subir, deoidamente ínformados.

§ 4e A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação d.o agente de

contratação ou da comissdo especial de credenciamento desígnada, proferirá,

também no prazo de 5 kinco) dias úteis, a sua decísdo, deoendo promooer a sua

respectioa publicnção, na fonna do §'la deste artigo)

5.6. A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do agente de contratação, proferirá, também
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a sua decisão, devendo promover a sua respectiva publicação no Diário Oficial
do Município e no sítio eletrônico oficial do Município de São Benedito(CE) em até 5 (cinco) dias úteis.
5.7. O credenciamento não estabelece a obrigação do órgão ou entidade contratante em efetivar a contratação,
face à sua precariedade e, por isso, a qualquer momento, o credenciado ou o órgão ou entidade contratante
poderá denunciar o credenciamento, inclusive quando for constatada qualquer irregularidade na observância
e cumprimento das normas fixadas no edital, no regulamento e na legislação pertinente, sem prejuízo do
contraditório e da ampla defesa.
5.8. Durante a vigência do edital de credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgào ou entidade
contratante, a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados paÍa nova análise de documentação,
quando serão exigidos os documentos que comprovem a manutenção das condições apresentadas quando do
cadastramento para o credenciamento do interessado, sob pena de descredenciamento.
5.8.1. A Partir da data em que for convocado para apresentar a documentação atualizada, o credenciado terá
are 5 (cinco) dias úteis para enviá-la exclusivamente por email.
5.8.2. A análise da documentação deverá ser realizada em prazo igual ao do cadastramento para o
credenciamento, cuja decisão está sujeita a recurso,

6. DA HOMOLOGAÇÃO E DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO
61 Após elaborada a lista dos credenciados, o processo será encaminhado à autoridade superior que
poderá:
I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
II - revogar o procedimento de credenciamento por motivo de conveniência e oportunidade;
lll - proceder à anulação do procedimento de credenciamento, de ofício ou mediante provocação de terceiros,
sempre que presente ilegalidade insanável;
IV - HOMOLOGAR o procedimento de credenciamento.
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6.2. A autoridade máxima realizará a homologação de cada credenciamento, após instruçào dos próprios
responsáveis pelo processamento.
6.3. O interessado que atender a todos os requisitos previstos no edital de credenciamento, se habilitado,
será credenciado no(s) ór8ão(s) ou entidade contratante, encontrando-se apto a ser contratado para executar o
objeto quando convocado.
6.4. O credenciamento nâo garante sua efetiva contratação pelo órgão ou entidade interessada na
contratação.

6.5. O credenciamento ficará permanentemente aberto durante a vigência do edital, podendo interessados
que nào ingressaram inicialmente no banco de credenciados, ingressar a qualquer momento, observadas as

condiçÕes previstas no editâl de credenciamento e suas eventuais alterações.
6.6. Este Editalestará vigente durante 12 meses, a contar de sua publicação, podendo ser prorrogado esse

prazo por iguais e sucessivos períodos.

7, DOS CRITÉRIOS DE DISTRIBUIçÃO DAS DEMANDAS A SEREM CONTRATADAS
7.7. As demandas deste Edital poderão ser contratadas na sua totalidade, no caso de apenas um
credenciado neste certame.
7 .2. Na hipótese de mais de um credenciado no prazo inicial, a divisão das demandas objeto deste edital,
deverá ser realizada de forma isonômica. A distribuição dos serviços entre os prestadores devidâmente
credenciados nos termos deste edital, observará o processo de divisão igualitária para todos os credenciados,
conforme as demandas administrativas,
7.3. Porquanto a inviabilidade de competição configura-se pelo fato de a Administração dispor-se a

contratar todos os que tiverem interesse e que satisfaçam as condiçôes por ela estabelecidas, nos casos de
contratações paralelas e não excludentes, isto é, quando a solução da necessidade pública demanda a

contratação concomitante ou sucessiva de todos os particulares que preencherem os requisitos previamênte
íixados, havendo número maior de CREDENCIADOS em relação à quantidade de serviços a serem solicitados,
ou quantidade de demanda irrelevante por credenciado que inviabilize a contratação, a distribuição poderá
ser feita por sorteio, entre todos os CREDENCIADOS em quantidades minimas suficientes para a viabilidade
Iticnica, econômica e financeira da contratação.
7.4. O credenciado só será chamado para executar nova demanda após os demais credenciados que já

estejam na lista Íorem chamados;
7.5. A qualquer tempo um interessado poderá requerer seu credenciamento e, se ocorrer após o prazo
inicial de credenciamento ou distribuiçâo das demandas, será posicionado logo após o último credenciado da
lista;

7.6. Caso haja necessidade de sorteio, os credenciados serão comunicados por meio eletrônico (e-mail) e

Diário Oficial do Município, da sessão pública do sorteio da(s) demanda(s).
7.6.1. A comunicaÇão da sessâo de sorteio ou a convocação geral de todos os credenciados deverá apresentar
informaçoes sobre a demanda dos serviços.
7.6.2. O prazo minimo de antecedência para a comunicação da realização da sessão do sorteio ou da
convocação de todos os credenciados será de 3 (três) dias úteis.
7.6.3. E condiçào indispensável para a participação na sessão de sorteio ou pâra atender à convocação geral
que os credenciados esteiam cumprindo as condiçóes de habilitação do credenciamento, podendo o agente de
contratação exigir do credenciado a comprovação documental do atendimento das exigências de habilitação,
observando o segu inte:
I - o comparecimento à sessão pública de sorteio é facultativo;
II - o órgâo ou entidade contratante pode, em virtude do interesse público, devidamente justificado, cancelar
totalou parcialmente a sessão de sorteio ou a convocação geral de todos os credenciados;
Ill - as demandas cuia sessão tenha sido cancelada poderão ser submetidas a novo sorteÍo, ou à convocação de
todos os credenciados, em data a ser estabelecida e comunicada a todos os credenciados por meio eletrônico.
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7.7. Após a realização do sorteio, todos os presentes assinarão a ata do evento.
7.8. A ata contendo o resultado da sessão será divulgada aos credenciados por meio eletrônico (e-mail) e
Diário OÍicial do Município.
7.9. É vedada a indicaçâo, pelo órgão ou entidade contratante, de credenciado para atender demandas.

8. DA CONTRATAÇÃO
8.1. Os contratos terão sua execução iniciada mediante a emissão da ordem de serviço ou outÍo
instrumento contratual congênere, devendo os trabalhos serem desenvolvidos na Íorma estabelecida no edital,
observada a Lei Federal n.a 14.133, de 2021 e o regulamento municipal.
8.2. A fixação da vigência dos contratos decorrentes do credenciamento, quando couber, deverá levar em
consideração o prazo efetivo para execução do objeto, disciplinado no edital.
8.3. Os contratos decorrentes do credenciamento poderão ser prorrogados, desde que justificadamente,
conÍorme especificado na Lei 74.13312021.

8.4. O credenciado será convocado para assinar contrato, ordem de serviço ou outro instrumento contratual
congênere com o Município de SÀO BENEDITO/CE por comunicação direta ou através do e-mail informado
c convocação publicada no Diário Oficial do Municipio.
[i.5. A convocada para assinar o contrato, ordem de serviço ou outro instrumento contratual congênere,
de'verá fazê-lo em ate 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que receber a comunicação, sob pena de decair
o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 156 e seguintes da Lei Federal n.0 14.133,

de 2021 e no edital de credenciamento.
8.6. O contrato, ordem de serviço ou outro instrumento contratual congênere a ser firmado regulamentará as

condições de sua execução, bem como os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, sujeitando-se aos

Prcceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoÍia geral dos contratos e as
d isposiçôes de d ireito privado,
8.7. Cada contÍatação será formalizada, com base no processo de credenciamento, por inexigibilidade de
Iicitação, devidamente autorizada, ratificada pela autoridade superior.
8.8. Para celebraçâo de contrato, ordem de serviço ou outro instrumento contratual congênere, a credenciada
deverá manter as condições que lhe permitiram participar do processo de Credenciamento.
8.9. O não atendimento às condições para credenciamento ou contratação, assim como a recusa injustificada
em assinar o contrato, ordem de serviço ou outro instrumento contratual congênere, implicará na perda do
direito à contratação, com aplicação da penalidade prevista em edital, reservando-se ao Município de SÀO
BENEDITO/CE o direito de convocar o classificado subsequente da lista de credenciados.
8.10. A contratação do credenciado somente poderá ocorrer por vontade do órgão ou entidade contratante
e desde que esteja em situação regular perante as exigências de habilitação para o credenciamento.
8.11. A contratação decorrente do credenciamento obedecerá às regras da Lei Federal n.a 74.733, de 2027,
do regulamento municipal e dos termos da minuta do instrumento contratual, anexa ao respectivo editâ1.
8.'12. O credenciado contratado deverá indicar e manter preposto, aceito pelo órgão ou entidade
contratante, para representá-lo na execução do contrato, ordem de serviço ou outro instrumento contratual
congênere.

8.13. O instrumento contratual deverá ser assinado pelo representante legal do credenciado, e observará a

nrinuta contemplada no edital de credenciamento.
8.14.A divulgação no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas (PNCP) e no sítio eletÍônico oficial do
MunicÍpio de São Benedito(CE) e condição indispensável para a eficácia do instrumento contratual e de seus
aditamentos e deverá ocorrer no prazo de até 10 (dias) úteis da data de sua assinatura.

9. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
9.1. O MunicÍpio providenciará o encaminhamento do usuário, através de sistema inÍormatizado para
tanto, preenchendo devidamente os dados.

IN§ü}
wry
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9.2. O(A) Credenciado(a)/contratado(a) deverá anotar a solicitação do atendimento, mediante requisiçào
do serviço de saúde do Municipio, através de impresso específico, bem como ter cadastro ativo no sistema
informatizado de agendamento, acompanhando e disponibilizando agenda.
9.3. O usuário será atendido nas dependências de unidade de saúde do município, conforme agendamento
da Secretaria de Saúde.

9.4. Os serviços de responsabilidade do(a) credenciado(a)/contratado(a) deverão ser realizados nas
melhores condiçôes de atendimento à população.
9.5. A quantidade de procedimentos por mês será conforme demanda de acordo com a necessidade,
relacionada em cronograma a ser informado ao contratado em âté 03 (três) dias úteis anteriores ao inÍcio do
mês, sem que o contratado(a) tenha direito a qualquer indenização ou compensação financeira, obedecida a

legislação vigente.
9.6. Para fins de operacionalização, em havendo mais de um credenciado, o fluxo de atendimento será
com partilhado de forma proporcional.

10. DO PAGAMENTO
10.1. Pela Prestação dos serviços, a contratada receberá os valores conforme quantidade executada e preços
unitários (tabela SUS) estipulados no termo de referência e no seu requerimento para credenciamento.
10.2. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da
Iiqu idação da despesa.

10.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBCE) de correção monetária.
10.4. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
10,5. Será considerada data do pagamento o diâ em que constar como emitida a ordem bancária para
paBamento.
'10.6. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
10.6.1. Independentemente do percentual de tributo inserido, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
10.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz ius ao tratamento tributário Íavorecido previsto na referida Lei Complementar.

11. DÀ FTSCALTZAÇÂO DOS SERvtçOS E GESTÃO DO CONTRATO:
111. O município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços
realizados pelos credenciados/contratados, podendo proceder o descredenciamento/rescisão contratual, em
casos de má Prestação ou desatendimento das determinações editalícias e contratuais, com garantia do
contraditório e da ampla defesa.
Preposto
77.2. A Contratada designará formalmente o seu preposto, antes do início da prestaçâo dos serviços,
irrdicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do obieto contratado.
11.3. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto,
hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
Iriscalização
'11.4. o fiscal de contrato é servidor designado pela autoridade máxima, ou por quem ela delegal para
acompanhar e fiscalizar a Prestação dos serviços e execução do obieto do contrato, conforme atribuições
especificadas nos Arts. 156 e 157 do Decreto Municipal na 5412023.
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Cestor do Contrato
I1.5. O gestor do contrato e o gerente funcional, designado pela
delegar, com atribuições administrativas e a função de administrar
finalização, conforme atribuições especificadas no Art. 155 do Decreto

12, PENALIDADES E SANÇÔES ADMINISTRATTVAS
12.1. As Penalidades e sanções administrativas estão especificadas
Anexo II deste edital de Credenciamento.

autoridade máxima, ou por quem ela

o contrato, desde sua concepção até a

Municipal na 5412023.

na Minuta do lnstrumento Contratual

13. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAçÕES
13.1. Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital poderão ser enviados
ao Agente de Contratação pelo email: . r,..rlençianrtntoprrrsb(,Brnril.corn.
13.2.Eventuais pedidos de impugnações ao presente Editai de Credenciamento deverão ser dirigidos ao

Agente de Contratação pelo email: crrclcncianrr.nlol.rnrsb(.!:mail.corrr.
13.3. Caberá ao Agente de Contratação julgar e responder aos esclarecimentos e impugnações em até 3 (três)

dias úteis.

14. DODESCREDENCIAMENTO
14.1. O credenciado que deixar de cumprir às exigências do regulamento, do edital de credenciamento e

dos instrumentos contratuais firmados com a Administração será descredenciado para a execução de qualquer
objeto, sem prejuízo das sanções previstas no instrumento contratual e nos arts. 156 e seguintes da Lei Federal

n." 14.133, de 2021.

14.2. O credenciado poderá, a qualquer tempo, solicitar seu descredenciamento mediante o envio de
solicitação escrita ao órgâo ou entidade contratante.
74.2.1. A resposta ao pedido de descredenciamento deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias.
1.1.3. O pedido de descredenciamento não desincumbe o credenciado do cumprimento de eventuais
contratos assumidos e das responsabilidades a eles atreladas, cabendo em casos de irregularidade na execuçào
do serviço a aplicação das sanções definidas a que se refere o presente edital.

15. DAS CONDIçÔES GERAIS:
15.1. É vedada a transferência totâl ou parcial, para terceiros, do obieto do presente credenciamento;
15.2. O credenciado/contratado assume a responsabilidade pelos atos praticados por seus funcionários,
prestadores de serviços, agentes, assessores, representantes e qualquer pessoa vinculada no cumprimento do
objeto do credenciamento que venham em prejuízo dos interesses do Município.
15.3. Fazem parte deste Editall

ANEXO I - MODELO DE DECLARAÇÃO CON'UNTA;
ANEXO II - MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL;
ANEXO III - REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO;

SAO BENEDITO/CE,08 de maio de 2025.

IJRA NCI SCO

Secretário de Saúde
Município de São Benedito/CE
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ANEXO I
EDITAL NO 9OOOZ2O25-CRED

telefone através de seu repÍesentante
inscrito no CPF sob o no DECLARA, sob

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que:
a) está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital de Credenciamento e em seus anexos,
bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informaçôes e

documentos apresentados durante o processo de credenciamento e celebraçâo de instrumento contratual;
a) não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função no processo de
credenciamento ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seia côniuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
b) não há empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.. 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si no presente certame;
c) não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissào de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital;
d) não possui agente público do órgão contratante em seu quadro societário ou de funcionários ou
prestadores de serviços.
e) não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).
f) utilizará durante todo o contrato, de profissionais habilitados e capacitados para realização dos
serviços credenciados.

OBJETO: Credenciamento de empresas especializadas para a confecção de próteses dentárias que repõem ou
restauram os dentes ausentes ou perdidos na arcada superior e inferior, junto aos usuários atendidos pela
Rede Municipal de Saúde de São Benedito/CE, conÍorme procedimentos e valores constantes na tabela do
Sistema Único de Saúde (SUS), respeitando os valores vigentes ao SIGTAP (Sistema de Cerenciamento da
Tabela SUS)

MODELO DE DECLARAÇÀO CONJUNTA

A Pessoa Jurid ica inscrita no CPF/CNPJ. sob ona
emailcom endereço à

legal Sr(a).

as sançôes

de............................ de2025.

Representante Legal

Ço!ÉP]!ro riunicrtÀt oE Srro BEarÉo,ro i..f,e r:.li l-ir-(.ir) i.ô ,4r-r,;.r r).li 1 /.it,,.;'t1t:.:r: í:frtl; tT rr§ l.?*.târ1.t{
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São Benedito

ANEXO II
MINUTA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO N' .,...

O UUNICÍpIO OE SÃO SfNEOITO/CE, Pessoa Juridica de Direito Público, com sede administrativa na Rua Paulo
Marques, 378, Centro, São Benedito/CE, inscrito no CNPJ. 07.778.12910001-74, através da SECRETARIA DE SAÚDE, neste
ak) representado pclo(a) Secretário(a) Municipal, S(a). inscrito(a) no CPF.
doravantc denonlinado sinplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, , inscrito no CNPJ sob o no

com domicílio/sede no endereço

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.JETO

O presente instrumento tem por objeto

neste ato representado pelo(a),
Sr.(Sra.) inscrito(a) no CPF n! doravante denominado simplesmente
CONTRATADO(A), celebram entre si o presente Contrato que será regido pelas cláusulas e condiçôes que seguem.

1.

L1.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
2.1. O Prcscnte contrato fundamenta-se nas disposições do alt. 199, § 1t) da Constituiçâo Federal de 1988, Lei Fedcral
n" 14.133121,, Decreb Municipal 54/2023, nos termos do Edital de Credenciamento no 90002/2025-CRED, no Processo de
Inoxigibilidade de Licitação ne 

- 

devidamente ratificado pelo Secretário(a) de
partes integrantes deste contrato independente de transcrição.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS
3.1. O Município providenciará o encaminhamento do usuário, através de sistema inÍormatizado para tanto,

Prc('nch('ndr) d('vidamente os dadrrs.

3.2. O(A) Credenciado(a)/contratado(a) deverá anotar a solicitação do atendimento, mediante requisiçào do serviço
dc saúcle do Municr'Pio, através de imprcsso especíÍico, bem como teÍ cadastro ativo no sistema informatizado de
igendamento, acompanhando e disponibilizando agenda.
3.-1. O usuário será atendido nas dependências de unidade de saúde do municipio, conforme agendamento da
Secretaria de Saúde.

3.4. Os serviços de responsabilidade do(a) credenciado(a)/contratado(a) deverão ser realizados nas melhores
condiçôes de atendimento á populaçào.
3.5. A quantidade dc procedimentos por mês será conforme demanda de acordo com a necessidade, relacionada em
cronograma a ser informado ao contratado cm até 03 (três) dias úteis anteriores ao inicio do mês, sem que o contratado(a)
tcnha direito a qualquer indenização ou compensação financeira, obedecida a legislação vigente.
3.6. Para fins de operacionalização, em havendo mais de um credenciado, o fluxo de atendimento será compartilhado
dc' forma proporcional

4. CLÁUSULA QUARTA. DO VALOR CONTRATUAL E REAJUSTE
4.1. Pela Prestação dos serviços, a contratada recebe!á os valores conforme quantidade executada e pleços unitários
(tabela SUS) estipulados no termo de referência e no seu requerimento para credenciamento.
4.2. O valor total estimado para o periodo de 12 (doze) meses é de R$_ (

43. No valor acima estiPulado já estão inclusos todas as taxat encargos, impostos, obrigações plevidenciárias,
trabalhistas e Íiscais, sl]guros e demais despesas inerentes a prestação dos serviços contratados.

tcrào as quantidadcs cstimadas e os unitários e totais conforme a tabela abaixo.

todos

1 t§'i:, oov§Êro [ruNrclaÂt o€ 3Áo aEàÉotlo Ifr,.., r.!,:n 1rn.r*.tr lrr ,.1,i. í.rr ir.r..r,.: i-,4. ,alii ]6:11.!!/ i ai r.t;11r)aa4,tlt..tt!t,trlt.jt,1
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São Benedito

.1.5. Os valores estabelecidos neste contrato poderão ser acrescidos conforme determinado em portarias do Ministério
da Saúde e Resoluções da Secretaria de Saúde do Estado do Ceará, sendo alterados especificamente conÍorme dispositivos
rctronrencionados atravcs dc apostilamentos ao contrato.

'{.6. Os valores estabelecidos neste contrato para a prestação de serviços serão reajustados automaticamente conÍormc'
os rcaiustes aplicados à Tabela de Proccdimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema
Unico de Saúdc (SUS), conforme Portaria GM/MS no 1.64612015 e suas atualizações posteriores,
1.7. O reaiuste ocorrerá sempre que houver alteração nos valores da reÍerida tabela, sendo aplicáveJ a partir da data
de publicação oÍicial do reajuste pela autoridade competente do Ministério da Saúde, incidindo sobre os serviços prestados
a partir dessa data.
4.8. A contratada deverá manter atualizados os valores cobrados conforme os reajustes da Tabela SUS e Portarias do
Ministéritl da Saltde, sem nêcessidade de aditivo contratual, bastando para tanto a notificação à contratante acompanhâdâ
dâ nova tabcla reajustada publicada oficialmente, para a realização do reaiuste por apostilamento.
1.9. Em caso de revisão ou revogação da Tabela SUS durante a vigência do contÍato, as partes deverão renegociar os
vnlores contratuais de modo a refletir a nova base de cálculo ou metodologia estabelecida pelas normas legais vigentes à

i,poca.

4.10. Os valores rea,ustados serão aplicados aos serviços eÍetivamente prestados a partir da data de vigência do
rcaiuste, considerando o período de execução dos serviços contratados. O realuste será proporcional ao período contratado
que coincidir com a vigência dos novos valores da Tabela SUS ou determinados em portarias do Ministério da Saúde c
Rc'soluçrles da Secretaria de Saúde do Estado do Ceará.
,1.11. Essa cláusula garante que os prcços praticados no contrato acompanhem as variações da tabela do SUg das
I'o.tariâs do Mirlistcri(, da Saúde e das Resoluçôes da Secretaria de Saúde do Estado do Ceará, mantendo o equilíbrio
ecrrnômico financciro do contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO CONTRATADO
5.1. O CONTRATADO é responsável pela indenização de dano causado ao paciente, aos órgãos do Município de São
Benedito/CE e a terceiros a eles vinculados, decorrente de ato ou omissâo voluntária, negligência, rmpeÍicia i)u
inrprudência pÍaticada por seus empregados profissionais ou prepostos, ficando assegurado ao CONTRATADO o dircik)
clc rcgresso.

5.2. A fisc.llilaçào ou o acompanhâmenk) da execLlçào deste contrato pelos óÍgãos competentes do Municipio de Sào
Bcnodib/CE nào cxcluem nem rcduzem a responsabilidade do CONTRATADO nos termos da legislaçào referente aos
contÍatos administrativos.
5.3. A responsabilidade de que se trata está cláusula estende-se aos casos de danos causados por defeitos relativos à

prestaçào de serviços nos termos do art. 14 da Lei 8.078 de 11,09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

6. CLÁUSULA SEXTA - DAs oBRIGAçÕES DA CoNTRATANTE
6.1, Pagar mensalmente à CONTRATADA a importância referente aos seryiços contratados, autorizados e realizados
dentro do limite do contrato e seus acréscimos conforme a Lei 14.-13312027, de acordo com os valores estabelecidos no
prcsente termo;
6.2. Acompanhar o scrviço contratado para avaliaçào e na ocorrência de falhas comunicar à CONTRATADA para
modidas c()rretivâli;
6.3. Inspecionar e fiscalizar o local disponibilizado pela contratada para atendimento dos procedimentot bem como
c.luiPâmentot acessórios, utensilios e demais materiais de consumo e permanente necessários a prestaÉo dos serviços;
6.'1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo com as
determinaçôes do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de ReÍerência;
6.5. ExiSir o cumPrimento de todas as obrigaçôes assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais
c os termos de sua proposta;
6.6. Notificar a Contratada por escrik) da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços,
iixandr.r-lhe prazo para correçào de tais irregularidades;
6.7. Pagar à Contratada o valor resultante da prestaçâo do serviço, na forma do contratoi
6.8 Zelar para que durante toda a vigência do contrato se,am mantidas, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;
69. ComPete a contratante o recebimento, conferência e atesto das notas fiscais emitidas pela contratadai
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6.'10. SoliciiaÍ à contratada nos prazos prcvistos, a documentação referente aos serviços prestados, observadas as

cspecificações constantes no termo de reÍerência, supervisionando rotineiramente a observância das normas de Segurança
c Iligiene do Trabalho;
6.11. Providenciar as inspeçôes da execução dos serviços, com vistas ao cumprimento dos prazos pela Contratada,
fiscalização da qualidade dos serviços que estão sendo prestados.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS oBRIGAçÔES DAcoNTRATADA
7.1. Os serviços credenciados serão prestados conforme especificações do contrato, termo de referência e demais
clocumentos integrantes do processo de credenciamento.
7.2. As despesas com encargos trabalhistas, previdenciários, sociait Íiscais, comerciais e tdbutários decorrentes da
cxccuçâo do contrato, ficarão exclusivamente a cargo da CONTRATADA, cabendolhe, ainda, a inteira responsabilidade
(civil e penal), por quaisquer acidentes de que possam vir a ser vitimas os seus empregados quando em serviço, bem comcr

por quaisquer danos ou prejuizos porventura causados a terceiros.
7.3. A contratada é obrigada a apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividade que demonstrem,
!luilntitativa e qualitativamente, o atendimento do objeto pactuado com o conttatante;
7.4. AssegLlrar a veracidade das informações prestadas;
7.4. CLrmprir todas as normas relativas à preservação do meio ambiente.
7.6. Utilizar na prestaçào dos serviços profissionais habilitados e especialistas nos serviços a serem executados, em
c,rlfrrrmidade com as normas e determinações em vigor;
7.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissidio Coletivo de
'I-rabalho ou equivalentes das categoÍias abrangidas pelo Contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
prcvidenciárias, tributárias e as demais previstas em legislaçào especiÍica, cu,a inadimplência nâo transfere a

rc,sponsabilidade à Contratantc;
7.8. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente
clue se verifique no local dos serviços.
7.9. Prestar todo esclarecimcnk) ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, Barantindo-lhes o
n.esso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execuçào dos serviços.
7.10. Paralisar, por determinaçào da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a

boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
7.17. Promover a ôÍganização técnica e administrativa dos selviçot de modo a conduzi-los eficaz e eÍicientemente, de
a«rrdo com os documentos e especificações que integram o Edital de Credenciamento e o Termo de Referência, no prazo
determinado.
7.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para
os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo,
pcrigoso ou insalubre;
7.13. Manter durante toda a vigênciâ do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condiçôes de habilitação e qualificaçào exigidas na contratação;
7.14, CumPrir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cartos prevista em lei para pessoa com
deÍiciência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislaçào, quando
a Contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n! 13.146, de 2015.
7.15. CuardaÍ sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do Contratoi
7.1,6. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança
da Contrat.lnte.
7.17. Lrtilizará durante todo o contrato, de profissionais habilitados e capacitados para realização dos serviços
crcdenciados.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Pela Prestação dos serviços, a contratada receberá os valores conÍorme quantidade executada e preços unitários
(tabcla SUS) estipulados no termo de referência e no seu requerimento para credenciamento
8.2 4 CONTRATADA aPresentará mensalmente à CONTRATANTE a produção dos seÍviços contratados e
L'tctivamente aLrtorizados e prestados, mediante nota fiscal eletrônica, obedecendo, para tanto, o procedimento, os prazos e
o cronograma, cstabelecidos pela CONTRATANTE.
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8.3. A CONTRATANTE, revisará e proc.essará os dados recebidos da CONTRATADA e seus documenk)s, procederá
il() pagamento das ações, nos termos das r('spectivas competências e atribuiçôes legais.
8.4. Em caso de correçõcs necessárias, será dado prazo de 03 (três) dias úteis para correção.
8.5. Pela Prestação dos serviços, a contratada receberá os valores conforme quantidade executada e preços unitários
cstipulados nestc' contrato.
8.6. C) pagamento será cfetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteit contados da Íinalização da liquidaçâo da
despesa.

8.7. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o

tt,rmo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediânte aplicação do Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE) de correçâo monetária.
8.8. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para credito em banco, agência e conta corrente indicados
pclo contratado.
8.9. Scrá «rnsiderada data do pagamcnto o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
8.'10. Qrrando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
E.10.1. Independentcmente do percentual de tributo inserido, quando houver, serão retidos na Íonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
8.11 . O contratado regularmente optant.' pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne 123, de 2006, nào
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à aprcsentação de compÍovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
lâvorecido previsto na referida Lr'i Complementar.

9. CLÁUSULA NoNA-Do coNTRoLE, AvALIAçÀo E AUDIToRIA
9.1. A execução deste Contrato será avaliada pela CONTRATANTE, mediante procedimentos de supervisào, os quais
olrservarão o cumprimento das cláusulas e condições ora estabelecidas, e de quaisquer outros dados necessários ao controle
c avaliação dos serviços prestados.
9.2. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE sobre os serviços ora contratados não eximirá a CONTRATADA
da sua plena responsabilidade para com os usuários e terceiros, decorrente de culpa ou dolo na execução do Contrato.
9.3. A CONTRATADA facilitará o acompanhamento, a fiscalizaçâo e a auditoria pela CONTRATANTE, dos serviços
c prcstará todos os esclarecimentos que lhe íorem solicitados pelos fiscais designados para tal fim.
9.4. Em qualquer hipótcse é assegurado à CONTRATADA amplo direito de defesa, nos termos da lei federal de
I icitaçào e contratos administrativos.

IO. CLÁUSULA DÉcIMA _ DAS INFRÁçÕES, PENALIDADES E sANçÕEs
10.1. O credenciado ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seSuintes infrações:
aJ dar causa à inexecuçào parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de Íato superveniente devidamente iustificadoi
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo do cÍedenciamento;
g) enseiar o retardamento da execução do objeto do credenciamento/contrato sem motivo justificado;
h) aPresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou presta! declaração falsa durante o
credenciamento ou a execuçào do contrato;
i) íraudar o Proccsso de credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos do processo de credenciamento;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei no 12.846, de 1! de agosto de 2013.

'10.'].1. Serão aPlicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas previstas no item 10.1 deste edital as seguintes
r,.r nçôüs:

a) advertência;
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b1 multa;
c) impedimento de licitar e contratar;
cl) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.1.2. Na aplicação das sanções serão considerados:
.1) a natLlrezâ c a gravidade da infraçào cometidaj
l-r1 as peculiaridadcs do caso concreto;
() as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
cl) os danos que dela provierem paÍâ a Administração Pública;
c) a imPlantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridadq conforme normas e orientações dos órgãos de
c()ntrole.

10.1.3. A sanção Prevista na letra "a" do item 10.1,1. (advertência) será aplicada exclusivamente pela infraçào
âdministrativa prevista na letra "a" do item 10.'l. deste Edital, quando não se justificar a imposiçâo de penalidade mais
grave.
I0.1.4. A sanção prevista na lctra "b" do item 10.1,1. (multa) não poderá ser inferior a 0,5olo (cinco décimos por cento)
ncm sLrPerior a 30"1, (trinta Por c(rnto) do valor do contrato e será aplicada ao responsável por qualquer das infraçôes
administrâtivas previstas no item 10.1. deste Edital, nos seguintes termos:
a) se der causa à inexecuçâo parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5olo (cinco por cento) sobre o valor
correspondente à parte não cump da;
b) se der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçâo, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivô, a multa será de 20oln (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte nào cumprida;
c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 20olo (vinte por cento)sobre o valor total do contrato;
d) se ensejar o retardamento da execução do objeto do credenciamento sem motivo justificado e aceito pela
Adnlinistraçâo MuniciPal, a multa será dc 57o (cinco por cento), acrescida de 0,5olo (meio por cento) por dia de atraso até o
decinlo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido.
10.1.5. A sanção Prevista na letra "c" do item 10.1.1. (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao responsável
pelas inÍraçôes administrativas previstas nas letras "b" , "c" , " d", "e", "?' e "g" do item 10,1. deste Edital, quando nào se

iLrstificar a imPosição de Penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do Municipio de SÀO BENEDITO/CE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
10.1 6. A sanção Prevista na "d" do item 10.1.1. (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) será aplicada ao
responsável pelas infraça)cs administrativas prL'vistas nas letras "h" , "i" , "j" , "k" e "l" do item 10.1. deste Edital, bem como
pelas infrações administrativas previstas nas letras "b", " c" , " d", "e", "Í" e "g" do item 10.1. deste Edital que rustifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sançào prevista na letÍa "c" do item 10.1.1., e impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administraçào Pública direta e indireta de todos os entes Íederativos, pelo prazo minimo de 3
(lÍês) anos e máximo de b (seis) anos.
10.1.7. A sanção estabelecida na letra "d" do item 10.1.1. (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) deste
Edital será Precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva da autoridade máxima do órgâo ou entidade
contratante.
1018. As sançôes Previstas nas letras "d" do item 10.1.1. poderão ser aplicadas cumulativamente com a
prc'vista na letra "b" do item 10.1.1. (multa)deste Edital.
10.1.9 Se a multa aPlicada e as indenizaçõcs cabiveis forem supeÍiores ao valor de patamento eventualmente devido
Pcla Adnli|tistraçào ao contratado, além da perda dessc valor, a diferença será descontada da garantia, quando prestada,
ou scrá cobrada judicialmente.

10.1.10. A aPlicaçâo das sanções previstas no item 10.1.1. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparaçâo integral do dano causado à Administração Pública.
10.1.11. Na aPlicação da sanção prevista na letra "b" do item 10.1.1. (multa), será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze)dias úteis, contado da data de sua intimação.
'10.1 12. A aplicaçào das sanções previstas nas letras "c" e "d" do item 10.1.1 requererá a instauraçâo de processo dr.
resPonsabilização, a ser conduzido por comissão composta de, no mínimo,2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o credenciado ou contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
c()ntado da data de intimaçào, apresentar defesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir.
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10.1.13. Na hiPótesc de deÍerimento dc pedido de produçào de novas provas ou de juntada de provas julgâdâs
indisPensáveis Pela comissão, o credenciado ou contratado poderá apresentar aleSações finais no plazo de 15 (quinze) d ias

út(,is, contado da data da intimaçào.
10.1.1,1. Scrão indeferidas pela comissào, mediante decisão fundamentada, provas ilícitat impertinentes, desnecessariat
protelatórias ou intempestivas.
I0.1.15. As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administraçào
Municipal.
As importâncias relativas às multas deverâo ser recolhidas à conta do Tesouro do Municipio.

I I. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA _ DA RESCISÃO
'1 

1 .l . A rescisào obedecerá às d isposições contidas nos artigos 155 a 163 da Lei na. 14.1331202'l e alteraçôes.
11.2. A CONTRATADA reconhece desde já os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prcvista na LcBislaçào referente a licitações e contratos administrativos.
I 1.3. Qualquer uma das partes poderá solicitar rescisão contratual, devidamente formalizada a outra parte interessada,
com 30 (trinta) dias de antecedência contados a padir do recebimento da notificação.
11.4. Em caso de rescisão do presente contrato por parte da CONTRATANTE, não caberá à CONTRATADA o direito
a qualquer indenização, salvo o pagamento pelos serviços prestados até a data da rescisão.

12. CtÁUSULA DÉCtMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAçÀO
12.1. O prazo de vigôncia dâ contrataçào é dc 12 (doze) meses contado da assinatura do contrato ou instrumento
e'tluivalentc, prorrogável por ató 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021, tendo em vista ser um
scrviç() continuo.
12.2. No caso dc prorrogação do prazo de vigência da contratação, atendidas as condições plevistas nos artigos 106 e

107 da Lei n' 14.133, de 2021, as quantidades contratadas serâo renovadas para o novo período de vigência.
12.3. Neste sentido, se a contratada está cumprindo com suas obrigações e o preço contratado se mantém vantaioso, a

prolrogaçâo do prazo de vi8ência da contratação com a renovação das quantidades, pode acarretar beneficios
sigrificativos à Administraçào, dentrc eles, citamos:
12.4. Economja processual, tendo em vista a desnecessidade de abrir novo processo administrativo de
c()lltrataçàoj
12.5. . Reduçào potencial dos prcços unitários, diante dos efeitos da economia de escala;
12.6. Mitigação do risco de licitar novamente e contratar uma empresa que não cumpra as obrigaçõet gerando
prcjuizos à Administração.

13. CLÁUSULA DÉCrMA TERCETRA - DAS ALTERAçÕES CONTRATUATS
13.1. O Presente instrumento poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 124 da Lei ne 14.133/2021, por meio
de Termo Aditivo ou de Apostilamento, acompanhado das respectivas justificativas pertinentes, devidamente
flrnJamentados pela,irea solicitante.
1.-].2. A CONTRATA DA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes que se
fizerem nos se'rviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, respeitando-se o disposto no
art. 125, Lei 14.1331202'1.

74. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FIscALIzAÇÃo Dos sERvIços E GEsTÃo Do coNTRATo
14.1. O municipio reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos seÍviços pelos
crcdenciados/contratados, Podendo ptocede'r o descredenciamento/rescisão contratual, em casos de má prestação, com

Ílarântia do contradit(irio o da ampla defcsa.
Prr.posto

1'4.2. A Contratada designará formalmente o seu preposto, antes do início da prestação dos serviços, indicando no
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
11.3. A Contratante poderá recusar, desd.'que iustificadamente, a indicaçào ou a manutenção do preposto, hipótese
om clue a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
Fiscalização
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1.1.,.1. O fiscal de contrato e servidor designado pela autoridade máxima, ou por quem ela delegar, para acompanhar e

iiscalizar a prestaçâo dos serviços e execução do objeto do contrato, conforme atdbuições especificadas nos Arts. 156 e 157

do Decreto Municipal na 5412023.

Cestor do Contrato
'14.5. O gestor do contrato é o gerentc funcional, designado pela auto dade máxima, ou por quem ela delegar, com
.ltribuiç(les adninistrativas e a funçào de administrar o contrato, desde sua concepçào ate a finalização, conformo
atribuiçrics especificadas no Art. 155 do Decrek) Municipal na 54/2023.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DA vINcULAçÀo Ao EDITAL
I5.1. Este instrumento está vinculado ao Edital de Credenciamento . bem como seus anexos e ao Processo de
Incxigibilidade na _.

76. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DOS CASOS OMISSOS
16.1. Os casos omissos ou situaçôes explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos com observância das

disposições contidas na Lei n! 14.133/2021, e demais regulamentos e noÍmas administrativas.

t?. cLÁusuLA DÉcrMA sÉTtMA - DA DoTAçÀO ORçAMENTÁRIA
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da Dotação Orçamentária: * Exercício 2025

Atividadc 0501 .10.122.0'l 12.2.010 Gerenciamcnto e Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde, Classificação econômica
3.3.90.39,00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Ju!ídica / Fonte de Recursos: 1500100200

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA _ DO ATENDIMENTO A LEI GERAL DE PROTEçÃO DE DADOS
18.1.4 CONTRATADA declara que tem ciência da existência d,a Lei n'73.70912018 (Lei Geral de Proteçâo de Dados
l-CPD) e se c(rmpromcte a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteg€'r os

darlos pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de proteção de dados pessoais, iamars
colocando, por seus atos ou por sua omissào,a CONTRATANTE em situação de violação de tais regras.
1S.2.4 CONTRATADA declara que designou Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, nos termos do § 1!. do art.
4l da Lei n! 13.70912018 (Lei Geral de Proteçào de Dados - LGPD), e se compromete a informar os dados de identidad.' e

informaçôes de contato deste encarre8ado na ocasião da assinatura deste contrato. A CONTRATADA também se

compromete a manter o CONTRATANTE informado sobre os dados atualizados de contato de seu Encarregado de
Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substituido;
18.3.A CONTRATADA somente poderá tratar dados pessoais dos usuários dos serviços contratados, nos limites e

finalidades exclusivas do cumprimento de suas obrigações com base no presente contratoe jamais para qualquer outra
Íinalidadc.
18.4.4 CONTRATADA se ccrtificará de quc seus empregados, representantes, e prepostos agirão deacordo com o presente
contrak) e com as leis de proteção de dados e eventuais instruções transmitidaspela CONTRATANTE sobre a presente
cláusula, comprometendo-se a manter o sigilo e a conÍidencialidade dos dados pessoais e dos dados pessoais sensiveis
rcpassados em decorrência da execuçâo do objeto contratual, em consonância com o disposto na Lei na 13.709,2018 (Lei
Ceral de Proteçâo de Dados Pessoais - LCPD), certificando-se a CONTRATADA de que seus empregados, representanti-s,
o Prepostos assumam compromisso de confidencialidade ou estejam sujeitos a obrigações legais de confidencialidade.
l8.5.Se o titular dos dados ou terceiros solicitarem informaçôes à CONTRATADA relativas ao tratamento de dados

Pcssoâis que dctiver em decorrôncia do presente contrato, a CONTRATADA submeterá esse pedido à apreciação da
CONTRATANTE, nâo podendo, sem instruções previas da CONTRATANTE, transÍerir, compartilhar e/ou garantir acesso
aos dados Pessoais quc'detenha por força do presente contrato, sendo, em regra, vedada a transferência das informações
a outras pessoas íisicas ou jurídicas, saivo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do

Póprio contrato; se a solicitação for realizada por autoridade de proteção de dados, a CONTRATADA informará
inrediatâmcnte à CONTRATANTE sobre tal pedido e suas decorrências.
18.6.4 CONTRATADA Prestará assistência à CONTRATANTE no cumprimento das obrigaçôes previstas nas leis dc
Proteção de dados, quando relacionadas ao objeto contratual, especialmente nos casos em que Íor necessária a assistênciâ
da CONTRATADA Para que a CONTRATANTE cumpra suas obrigações, incluindo aquelas relativas à segurança do
tratamento, r, iolaçtics de dados pessoais, avaliação de impaclo de proteção de dados, e consulta prévia a autoridades de

Pr()tcçào dc dados, incluindo pedidos de accsso, retificação, bloqueio, restriçào, apagamento, portabilidade de dados, ou o
cxcrcicio de quaisqucr outros direitos dos titulares de dados com base nas Leis Aplicáveis à Proteção de Dados.
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1S.7.Quando solicitadâ, a CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE, no prazo de 2 (dois) dias úteis, todas as

inÍormaçôes necessárias para comprovar a conformidacle das obrigaçôes da CONTRATADA previstas neste contrato com
is lcis dc proteçào de dados, inclusive para fins de elaboraçào de relatórios de impacto de proteção e riscos de uso de
daclos pessoais,
'18.8.4 CONTRATADA Prestará assistência à CONTRATANTE no cumprimento de suas outras obrigações de acordo com
as lcis de proteção de dados nos casos em que estiver implicita a assistênciada CONTRATADA e/ou nos casos em que for
rrecessária a assistênciâ da CONTRATADA para que a CONTRATANTE cumpra suas obrigações, incluindo aquelas
rclativas à segurança do tratamento, violações de dados pessoais, avaliaçâo de impacto de proteção de dados, e consulta
previa a autoridadesde proteção de dados,
18.9.4 CONTRATADA fica obrigada a comunicar à CONTRATANTE, por escrito, em até 2 (dois) dias úteis a contar do
nromento rrm quc tomou ciência da violaçào, ou em menor
1 8. 10. prazo, se assim vicr a recr:mendar ou dcterminar a Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD qualquer
incidentc de acessos nào autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração,
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bemcomo adotar as providências dispostas no art. 48
da Lci Ceral de Proteçào de Dados Pessoais.
18.11. A CONTRATADA indenizará a CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por parteda CONTRATADA
clas obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendaçôes das autoridades de proteção de dados com
relaçào ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, incluindo-se honorários advocatícios,
multas, penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos a demandas administrativas ou iudiciais propostas em
face da CONTRATANTE a esse título.

Ic. CLÁUsULA DÉcIMA NoNA _ DAs PRÁTICAS FRAUDULENTAS E DE coRRUPçÃo
19.1. As Partes, por seus agentes públicos ou por seus sócios, acionistas, administradores e colaboradores:

[ - Declaram que têm conhecimento das normas previstas na legislação entre as quais nas Leis n" 8.4291-1992 e n,
12.846/2073, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis;

II - Comprometem-se em nâo adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas hipóteses previstas nas leis e
rcgulamentos mencionados no inciso anterioÍ e se comprometem em exigir o mesmo pelos terceiros por elas contratados;

]l] - ComPrometem-se em notiÍicar à Contratante de qualquer irregularidade que tiverem conhecimento acerca da
cxecuçâo do contÍato.

20. CLÁUSULA vtGÉsrMA - DA puBLtCAçÀO
20.1. O presente contrato será devidamente publicado nos meios legais, após sua assinatula conÍorme disposto na Lei
14.13312021 e Decreto Municipal 54/2023.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO
21.1, Fica eleito o Foro da Comarca de Sào Benedito/CE para dirimir quaisquer dúvidas suscitadas na exeoção deste
Termo, esgotadas as vias administrativas.
E por estarem as Partes justas e acordes, Íirmam o presente Contrato para um único eÍeito, na presença de 2 (duas)
testemunhas, abaixo assinadas.

Sio Benedito/CE,

Secretário(a) de

Município de São Benedito/CE
CONTRATANTE

Representante Legal
CONTRATADO

Testemunhas:

1.
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São Benedito

ANEXO III

EDITAL NO 9OOOZ2O25.CRED

MODELO FORMULARIO DE REOUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO

Agente de Contratação

l\4 unicípio de São BeneditoiCE.

A Pessoa .f urídica inscrita no CPF/CNPI. sob

com endereço à

cÔwa§o Ml)lticlraa oE 5Áo BENEtrTo I
,t -":1',-;:, '34' ,ôia ' !7 I ._[r.t-i.iir'ir{{ .i]Àt. a,, rl8 !}9.J.:!. r.t

onq
email

telefone através de seu representante legal Sr(a).
inscrito no CPF sob o na vem requerer o seu credenciamento

nos termos do EDITAL N" -CRED, que tem como obieto o Credenciamento de empresas
especializadas para a conÍecção de próteses dentárias que repõem ou restauÍam os dentes ausentes ou
perdidos na arcada superior e inÍerior, iunto aos usuários atendidos pela Rede Municipal de Saúde de São
Benedito/CE, conÍorme procedimentos e valores constantes na tabela do Sistema Único de Saúde (SUS),

respeitando os valores vigentes ao SIGTAP (Sistema de Gerenciamento da Tabela SUS):

INFORMAÇÕES PARA O PACAMENTO: Banco 

- 

Aqência conta correnrê

DECLARAMOS, sob as penas da Lei que:
a. Conhecemos os termos do Edital e de seus Anexos, acatamos e preenchemos todos os requisitos exigidos
pelo presente edital de credenciamento;
b. Não nos enquadramos nas situações de impedimento previstas no edital de credenciamento.
c. Estamos ciente que o presente Edital de Credenciamento não significa obrigatoriedade do Município em
contratar ou solicitar os itens credenciados, não caracterizando qualquer expectativa de demanda.
d. Os itens credenciados serão realizados em conformidade com as informações constantes do edital de
credenciamento e termo de referência;
e. anexo, seguem os documentos exigidos para o credenciamento.

--de_de
Assinatura do Requerente

PROCEDIMENTOS A AL SE CREDENCIA;

I'TEM

coD.
CATMAT

CATSERV

DESCRIçÀO
SICTAP

DATASUS QTD UNID
VALOR (R$)

UNIT. TOTAL

I l>rótese parcial maxilar removivel 07.01.07.010-2 120 UNID 225,00 27.000,00

2 15571 Prótese parcial mandibular removivel 07 .01 .07 .009-9 120 UNID 225,00 27.000,00

3 15571 Prótese total maxilar 07.01.07.0"13-7 120 UNID 225,00 27.000,00

.l 15571 Prótese tolal mândibular 07 .01 .07 .012-9 120 UNtD 225,00 27.000,00

VALOR GLOBÂL 108.000,00
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